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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

OFÍCIO Nº 0167018/2026-PARAG-GAP

 A Sua Excelência o Senhor

Fabio Fernando Siqueira dos Santos
Presidente da Câmara Municipal

Rua Guerino Mateus, 205, Jardim Paulista

19703-060 Paraguaçu Paulista - SP

 

Assunto: Encaminha o Projeto de Lei __04_05_2026_Cred. Esp._R$ 503.016,46 (SMC_SMS e
SMAS).
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 3535507.414.00004783/2026-
62.

  

Senhor Presidente,

Encaminhamos à apreciação dessa egrégia Câmara Municipal o referido Projeto de Lei e sua Justificativa,
que “Dispõe sobre autorização para abertura de crédito especial de R$ 503.016,46, ao Orçamento
Programa 2026, destinado às Secretarias Municipais de Cultura, de Saúde e de Assistência Social para
atendimento de atividades/projetos e pagamentos de despesas relacionadas, conforme especifica".

Na oportunidade, antecipamos agradecimentos e apresentamos nossos protestos de alta estima e distinta
consideração.

Paraguaçu Paulista, na data da assinatura digital.

 

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Antonio Takashi Sasada, Prefeito, em 05/05/2026, às
08:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10
de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0167018 e o
código CRC B5E84437.

Referência: Processo nº 3535507.414.00004783/2026-62 SEI nº 0167018
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

JUSTIFICATIVA

Projeto de Lei nº. ____, de 4 de maio de 2026

 

Senhor Presidente e Nobres Vereadores,

 

Encaminhamos à apreciação e deliberação dessa egrégia Câmara Municipal o presente Projeto de Lei, que
dispõe sobre autorização para abertura de crédito especial de R$ 503.016,46 (quinhentos e três mil
dezesseis reais e quarenta e seis centavos), ao Orçamento Programa 2026, destinado às Secretarias
Municipais de Cultura, de Saúde e de Assistência Social, para atendimento de atividades/projetos e
pagamentos de despesas relacionadas, conforme classificação constante do Anexo I:

I - Atividade 2055 - Manutenção Diretoria de Cultura - pagamento de despesas com Outros Serviços de
Terceiros Pessoa Física - R$ 234.600,00;

II - Atividade 2055 - Manutenção Diretoria de Cultura - pagamento de despesas com Outros Serviços de
Terceiros Pessoa Jurídica - R$ 81.600,00;

III - Atividade 2055 - Manutenção Diretoria de Cultura - pagamento de despesas com Outros Serviços de
Terceiros Pessoa Física - R$ 4.965,59;

IV - Atividade 2055 - Manutenção Diretoria de Cultura - pagamento de despesas com Outros Serviços de
Terceiros Pessoa Jurídica - R$ 5.134,75;

V - Atividade 2055 - Manutenção Diretoria de Cultura - pagamento de despesas com Outros Serviços de
Terceiros Pessoa Física - R$ 169,16;

VI - Atividade 2027 – Parceiros dos SUS MAC - pagamento de despesas com Outros Serviços de
Terceiros Pessoa Jurídica - R$ 18.866,40;

VII - Atividade 2111 - Manutenção Fundo Municipal do Idoso - pagamento de despesas com Material de
Consumo - R$ 46.591,37;

VIII - Projeto 1025 – Reforma/Ampliação de Unidades Assistenciais – pagamento de despesas com Obras
e Instalações - R$ 111.089,19.

O crédito será coberto, conforme classificação constante do Anexo II, com recursos provenientes:

I - do excesso de arrecadação do exercício corrente, originário da Fonte de Recursos  05 - Transferências e
Convênios Federais Vinculados (R$ 340.370,31); e

II - do superavit financeiro do exercício anterior, originário: 

a) da Fonte de Recurso 91 - Tesouro - exercícios anteriores (R$ 157.680,56); 

b) da Fonte de Recurso 95 - Transferências e Convênios Federais Vinculados - exercícios anteriores (R$
4.965,59).

O crédito será utilizado pela Secretaria Municipal de Cultura para viabilizar a execução dos recursos
oriundos da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura (PNAB) recebidos por este Município no
âmbito da Lei Federal nº 14.399, de 8 de julho de 2022 durante o Ciclo 2, no valor de R$ 316.333,67
(trezentos e dezesseis mil, trezentos e trinta e três reais e sessenta e sete centavos), mais os rendimentos do
Ciclo 1, no valor de R$ 5.010,67 (cinco mil dez reais e sessenta e sete centavos),
conforme MEMORANDO SMC- Nº. 050/2026.

A Secretaria Municipal de Saúde utilizará o crédito, conforme solicitação que acompanha esta propositura,
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https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=193107&id_documento=193153


Ofício Auditoria da Saúde nº 203/2026, mediante aditamento de convênio com a Santa Casa de
Misericórdia de Paraguaçu Paulista, para Tratamento de Doença Macular, nos termos da Portaria de
Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017. 

já a Secretaria Municipal de Assistência Social, utilizará o crédito para aquisição de material de consumo e
reforma/ampliação no Centro de Convivência do Idoso, conforme Ofício nº 70/2026 SMAS.

Por conta do crédito ora aberto, fica alterada a Programação Orçamentária da Despesa do Município.

Na oportunidade, antecipamos agradecimentos a Vossa Excelência e aos Nobres Vereadores na apreciação
e votação desta propositura.

 

Atenciosamente,

 

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito
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https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=193107&id_documento=193044
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=193107&id_documento=193173


PROJETO DE LEI Nº. ____, DE 4 DE MAIO DE 2026

 

Dispõe sobre autorização para abertura de crédito especial de R$ 503.016,46, ao Orçamento Programa
2026, destinado às Secretarias Municipais de Cultura, de Saúde e de Assistência Social para atendimento
de atividades/projetos e pagamentos de despesas relacionadas, conforme especifica.

 

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA APROVA:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial de R$ 503.016,46 (quinhentos e três mil
dezesseis reais e quarenta e seis centavos), ao Orçamento Programa 2026, destinado às Secretarias
Municipais de Cultura, de Saúde e de Assistência Social, para atendimento de atividades/projetos e
pagamentos de despesas relacionadas, conforme classificação constante do Anexo I:

I - Atividade 2055 - Manutenção Diretoria de Cultura - pagamento de despesas com Outros Serviços de
Terceiros Pessoa Física - R$ 234.600,00;

II - Atividade 2055 - Manutenção Diretoria de Cultura - pagamento de despesas com Outros Serviços de
Terceiros Pessoa Jurídica - R$ 81.600,00;

III - Atividade 2055 - Manutenção Diretoria de Cultura - pagamento de despesas com Outros Serviços de
Terceiros Pessoa Física - R$ 4.965,59;

IV - Atividade 2055 - Manutenção Diretoria de Cultura - pagamento de despesas com Outros Serviços de
Terceiros Pessoa Jurídica - R$ 5.134,75;

V - Atividade 2055 - Manutenção Diretoria de Cultura - pagamento de despesas com Outros Serviços de
Terceiros Pessoa Física - R$ 169,16;

VI - Atividade 2027 – Parceiros dos SUS MAC - pagamento de despesas com Outros Serviços de
Terceiros Pessoa Jurídica - R$ 18.866,40;

VII - Atividade 2111 - Manutenção Fundo Municipal do Idoso - pagamento de despesas com Material de
Consumo - R$ 46.591,37;

VIII - Projeto 1025 – Reforma/Ampliação de Unidades Assistenciais – pagamento de despesas com Obras
e Instalações - R$ 111.089,19.

Art. 2º O crédito será coberto, conforme classificação constante do Anexo II, com recursos provenientes:

I - do excesso de arrecadação do exercício corrente, originário da Fonte de Recursos  05 - Transferências e
Convênios Federais Vinculados (R$ 340.370,31); e

II - do superavit financeiro do exercício anterior, originário: 

a) da Fonte de Recurso 91 - Tesouro - exercícios anteriores (R$ 157.680,56); e

b) da Fonte de Recurso 95 - Transferências e Convênios Federais Vinculados - exercícios anteriores (R$
4.965,59).

Art. 3º Fica alterada a Programação Orçamentária da Despesa do Município.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Paraguaçu Paulista, na data da assinatura digital.

 

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Antonio Takashi Sasada, Prefeito, em 05/05/2026, às
08:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10
de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.
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https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0167014 e o
código CRC 052CE095.

Referência: Processo nº 3535507.414.00004783/2026-62 SEI nº 0167014
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ANEXO I
02 07 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

1069 13.392.0014.2055.0000 MANUTENÇÃO DIRETORIA DE CULTURA 234.600,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
100 310 TRANSF DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC

1070 13.392.0014.2055.0000 MANUTENÇÃO DIRETORIA DE CULTURA 81.600,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
100 310 TRANSF DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC

1071 13.392.0014.2055.0000 MANUTENÇÃO DIRETORIA DE CULTURA 4.965,59
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
95 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS-exercícios anteriores
100 311 ALDIR BLANC - REND CICLO 1 E 2

1072 13.392.0014.2055.0000 MANUTENÇÃO DIRETORIA DE CULTURA 5.134,75
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
100 311 ALDIR BLANC - REND CICLO 1 E 2

1073 13.392.0014.2055.0000 MANUTENÇÃO DIRETORIA DE CULTURA 169,16
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
100 311 ALDIR BLANC - REND CICLO 1 E 2

02 10 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
1068 10.302.0029.2027.0000 PARCEIROS DO SUS - MAC 18.866,40

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
302 041 FAEC - TRATAMENTO DE DOENÇA MUSCULAR PT

02 11 04
1075 08.241.0031.2111.0000 MANUTENÇÃO FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 46.591,37

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
91 TESOURO-exercícios anteriores
510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

02 11 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
1074 08.244.0035.1025.0000 REFORMA/AMPLIAÇÃO DE UNIDADES ASSISTÊNCIAIS 111.089,19

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
91 TESOURO-exercícios anteriores
510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

TOTAL CRÉDITO ESPECIAL R$ 503.016,46

ANEXO II

Excesso:
Fontes de Recurso
05 00 340.370,31

Subtotal Excesso de Arrecadação R$ 340.370,31

Superávit Financei
Fontes de Recurso
91 00 157.680,56

95 00 4.965,59

Subtotal Superávit Financeiro R$ 162.646,15

Total de Excesso de Arrecadação e Superávit Financeiro R$ 503.016,46

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL – FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO

Anexo I e II Dotação Orçamentária (0166952)         SEI 3535507.414.00004783/2026-62 / pg. 6
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

LEGISLAÇÃO/NORMAS DE REFERÊNCIA

 

Processo SEI nº: 3535507.414.00004783/2026-62

Assunto: PROJETO DE LEI_Cred. Esp._R$ 503.016,46_04-05-2026 (SMC_SMS e SMAS)

 

Descrição / Link / Anexo Digital Ementa/Assunto

Decreto nº 7.451, de 12 de janeiro de 2026

Dispõe sobre a Programação Financeira e o Cronograma de
Execução Mensal de Desembolso, conforme o disposto na
Lei Orgânica do Município e no art. 8º da Lei Complementar
Federal nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

MEMORANDO SMC- Nº. 050/2026
Solicitamos a abertura de crédito adicional especial para
viabilizar a execução dos recursos  oriundos da Política
Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura (PNAB)

Ofício Auditoria da Saúde nº 203/2026
Solicitamos a abertura de crédito adicional especial, nos termos
da Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de
2017

Ofício nº 70/2026 SMAS
Solicitamos a abertura de crédito adicional especial
para  utilização nas atividades do CCI (material de Consumo ) e
Aplicação no Campo de Bocha e Malha do Centro de
Convivência do Idoso

Fontes:
(1) Portal da Prefeitura de Paraguaçu Paulista / Legislação.
(2) Portal da Prefeitura de Paraguaçu Paulista / SEI Cidades Pesquisa Pública. 
(3) Portal da Câmara Municipal de Paraguaçu Paulista / Normas Jurídicas
(4) Portal de Legislação Federal
(5) Portal de Legislação Estadual

Documento assinado eletronicamente por Antonio Takashi Sasada, Prefeito, em 05/05/2026, às
08:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10
de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0167020 e o
código CRC 7CE1897C.

Referência: Processo nº 3535507.414.00004783/2026-62 SEI nº 0167020

Lista Legislação/Normas de Referência_04_05_2026 (0167020)         SEI 3535507.414.00004783/2026-62 / pg. 7
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https://eparaguacu.sp.gov.br/public/admin/globalarq/legislacao/arquivo/c8adec4df28061deb57e027f250edd3a.pdf
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?706mdy93iBEY3vx4Yu6stxKK3fk2oUXE96NV2a8D-APzQD_OWNvNDcIaKiYVvvsC9ELT4C0XLwtEFnJApypBKt1Fmmexw8th266vomnfEmsmK7Q2J7BMs0rDlR6j6zcxZd9l2Mu3mzaeAiBD7DZXhA,,
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?2-n_flpVzNaCkDtCtu4SCBk08W7xPax0bMsmXBgzb0kfRbzgUgbKp7XOyLvtpR3SmTwDx7juj2aGIWy0JECDO4MER9LGt_uey5eG4VIyFsmfKTtSqlJmX8tNe26KCPpwAF8FyDfSIJ-1CF0Dj1S98w,,
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?kO0aS6hBfoMaGmTZj-vybYg04nnv8fx3XFlzWM8UY-ZxaRqxhLcRgQFIyiZYRV1Or7XG-hNM7D41wPExme6SnGQRE5gJ1q3pAyvpMyKmq-Aq6VaTnCAYVvHxQudVCz_sLtuhaZ30tRtOaYmOW5ZX8w,,
https://eparaguacu.sp.gov.br/legislacao
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_processo_pesquisar.php?acao_externa=protocolo_pesquisar&acao_origem_externa=protocolo_pesquisar&id_orgao_acesso_externo=0
https://sapl3.paraguacupaulista.sp.leg.br/norma/pesquisar
https://www4.planalto.gov.br/legislacao/
https://www.al.sp.gov.br/norma/pesquisa
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html
file:///opt/sei/temp/%0Ahttps://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Assinado por: ANTONIO TAKASHI
SASADA:09978620842, 2026.05.05
09:37:48 BRT
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D E S P A C H O

Matéria: PROJETO DE LEI Nº 012/26

Autor: Prefeito Municipal

Ementa: Dispõe sobre autorização para abertura de crédito especial de R$
503.016,46,  ao  Orçamento  Programa  2026,  destinado  às
Secretarias  Municipais  de  Cultura,  de  Saúde  e  de  Assistência
Social para atendimento de atividades/projetos e pagamentos de
despesas relacionadas, conforme especifica.

Determino ao Departamento Legislativo que, de acordo com o disposto
no Regimento Interno da Casa, tome as providências de praxe para a tramitação da
matéria  em epígrafe,  inclusive  expedindo  despachos “de  ordem”  que se  fizerem
necessários à movimentação do processo. 

Em conformidade com a alínea “a”, inciso II, do art. 26 do Regimento
Interno,  determino que  a  matéria  seja  encaminhada à  apreciação  das  seguintes
Comissões Permanentes:

CCJR – COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

COFC – COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE

Gabinete da Presidência, 5 de maio de 2026.

FÁBIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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Assinado por: FABIO FERNANDO
SIQUEIRA DOS
SANTOS:22040058869, 2026.05.05
10:53:10 BRT
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Encaminhamos, para conhecimento, arquivos digitais de projetos para tramitação nesta Casa, a saber:

1) PROJETO DE LEI Nº 011/26, de autoria do Sr. Prefeito Municipal, que "Reformula o Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social –

FMHIS e o Conselho-Gestor do FMHIS do Município da Estância Turística de Paraguaçu Paulista, e dá outras providências". Protocolo em

05/05/26;

2) PROJETO DE LEI Nº 012/26, de autoria do Sr. Prefeito Municipal, que "Dispõe sobre autorização para abertura de crédito especial de

R$ 503.016,46, ao Orçamento Programa 2026, destinado às Secretarias Municipais de Cultura, de Saúde e de Assistência Social para

atendimento de atividades/projetos e pagamentos de despesas relacionadas, conforme especifica". Protocolo em 05/05/26.

...

Ediney Bueno

Setor de Processo Legislativo

Câmara Municipal da Estância Turística de

Paraguaçu Paulista - São Paulo

Roundcube Webmail :: Projetos protocolizados para tramitação https://webmail.paraguacupaulista.sp.leg.br/cpsess5052251991/3rdparty/roundcube/?_task=mail&_s...

1 of 1 05/05/2026, 14:33
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D E S P A C H O

Comissões Permanentes

À Comissão: CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Presidente: VEREADOR DOUGLAS AMOYR KHENAYFIS FILHO

Demais Membros:
Daniel Rodrigues Faustino
Otacílio Alves de Amorim Neto

De  ordem  do  Presidente  da  Câmara  Municipal,  Vereador  Fábio

Fernando  Siqueira  dos  Santos,  despachamos  a  essa  Comissão  Permanente  a

matéria abaixo relacionada para apreciação e elaboração do competente Parecer:

Matéria: PROJETO DE LEI Nº 012/26

Regime de Tramitação: Ordinário

Prazo da Comissão: 15 dias úteis

Início do Prazo: 06/05/2026

Departamento Legislativo, 5 de maio de 2026.

JEFERSON ENRIQUE MARQUES BAZZO
Diretor Legislativo

Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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Assinado por: JEFERSON ENRIQUE
MARQUES BAZZO:15147120831,
2026.05.05 14:07:09 BRT
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Sr. Presidente da CCJR,

De ordem do Presidente da Câmara, encaminhamos a essa Comissão Permanente Projeto para análise e expedição do competente parecer, cujos

dados e prazo constam do despacho anexo.

---

Daniela Abdalla Paiva Lúcio

Câmara Municipal da Estância Turística de

Paraguaçu Paulista

Roundcube Webmail :: Remessa de Projeto à CCJR – Projeto de Lei nº. 012/26 https://webmail.paraguacupaulista.sp.leg.br/cpsess5052251991/3rdparty/roundcube/?_task=mail&_s...

1 of 1 05/05/2026, 14:33
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D  E  S  P  A  C  H  O

ENCAMINHO a  Projeto  de  Lei  nº  012/26,  de
autoria  do sr.  Prefeito  Municipal,  à Procuradoria
Jurídica  desta  Casa,  para  análise  da  matéria  e
apresentação  do  competente  parecer  técnico
instrutivo.

Paraguaçu Paulista, 06 / 05 / 2026

DOUGLAS AMOYR KHENAYFIS FILHO
Presidente da Comissão de

Constituição, Justiça e Redação

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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Assinado por: DOUGLAS AMOYR
KHENAYFIS FILHO:36729496800,
2026.05.06 11:15:02 BRT
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Assunto: Projeto de Lei  nº 12/2026

Trata-se de parecer ao projeto de lei nº 12/2026, de autoria do Sr. Prefeito Municipal,
na qual “Dispõe sobre autorização para abertura de crédito especial de R$ 503.016,46, ao Orçamento
Programa 2026, destinado às Secretarias Municipais de Cultura, de Saúde e de Assistência Social para
atendimento de atividades/projetos e pagamentos de despesas relacionadas, conforme especifica”,
de acordo  com classificação constante do Anexo I. 

I - Atividade 2055 - Manutenção Diretoria de Cultura - pagamento de despesas com Outros Serviços
de Terceiros Pessoa Física - R$ 234.600,00; 
II - Atividade 2055 - Manutenção Diretoria de Cultura - pagamento de despesas com Outros Serviços
de Terceiros Pessoa Jurídica - R$ 81.600,00; 
III - Atividade 2055 - Manutenção Diretoria de Cultura - pagamento de despesas com Outros Serviços
de Terceiros Pessoa Física - R$ 4.965,59; 
IV - Atividade 2055 - Manutenção Diretoria de Cultura - pagamento de despesas com Outros Serviços
de Terceiros Pessoa Jurídica - R$ 5.134,75; 
V - Atividade 2055 - Manutenção Diretoria de Cultura - pagamento de despesas com Outros Serviços
de Terceiros Pessoa Física - R$ 169,16; 
VI  -  Atividade 2027 – Parceiros  dos SUS MAC -  pagamento de despesas com Outros Serviços de
Terceiros Pessoa Jurídica - R$ 18.866,40; 
VII - Atividade 2111 - Manutenção Fundo Municipal do Idoso - pagamento de despesas com Material
de Consumo - R$ 46.591,37; 
VIII - Projeto 1025 – Reforma/Ampliação de Unidades Assistenciais – pagamento de despesas com
Obras e Instalações - R$ 111.089,19.

A  Lei 4.320/64 assim define créditos adicionais:

"Art.  40 São  créditos  adicionais  as  autorizações  de  despesas  não computadas  ou
insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento."

E o Art. 41 desta mesma lei, em seu incisos I e II assim os define:

"Art. 41  Os créditos adicionais classificam-se em:
I – suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentária;
II – especiais, os destinados a despesas para as quais não haja dotação orçamentária
específica;"

O crédito de R$ 503.016,46 será coberto com recursos provenientes do :

I  -  do  excesso  de  arrecadação  do  exercício  corrente,  originário  da  Fonte  de  Recursos   05  -
Transferências e Convênios Federais Vinculados (R$ 340.370,31); e 

Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br

Parecer Jurídico 21/2026
Protocolo 43349 Envio em 06/05/2026 13:47:02
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II - do superavit financeiro do exercício anterior, originário: 
a) da Fonte de Recurso 91 - Tesouro - exercícios anteriores (R$ 157.680,56); e 
b) da Fonte de Recurso 95 - Transferências e Convênios Federais Vinculados - exercícios anteriores (R$
4.965,59).

Se enquadra, portanto, nos termos do artigo 43, §1º, Incisos I  e II  da Lei Federal nº
4.320/1964, que diz:

“Art. 43. A abertura dos créditos   suplementares e especiais depende da existência 
de recursos disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de exposição 

justificativa.

§ 1º - Consideram-se recursos, para o fim deste artigo, desde que não
comprometidos:
I – o superavit financeiro apurado em balanço do execício anterior;
II – os provenientes de excesso de arrecadação.”

   No  mais,  o  projeto  se  encontra  correto  quanto aos aspectos de iniciativa e
competência, nos termos do art. 55, § 3º, Inciso IV da Lei Orgânica do Município, c/c art. 201, Inciso
IV  do Regimento Interno e art. 30, Inc. I, da Constituição Federal.

“Art. 55 …......
§ 3º – São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que:
IV – disponham sobre o Plano Plurianual, as Diretrizes Orçamentárias e o Orçamento
Anual, bem como a abertura de créditos suplementares e especiais.”

“Art. 201  É da competência privativa do Prefeito a iniciativa de leis que disponham 
sobre :
IV - o Plano Plurianual, as Diretrizes Orçamentárias e o Orçamento Anual, bem  como 
a abertura de créditos suplementares e especiais.”

“C.F. - Art. 30  Compete aos Municípios:
I – legislar sobre assuntos de interesse local;” 

O  regime  de  tramitação  é  normal,  devendo  ser  apreciado  pelas  comissões
competentes, bem como  na Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade, conforme  Art. 76 do
R.I.,  para que se manifeste sobre os aspectos contábeis da proposição, especialmente face as Leis nº
4.320/1964 e 101/2000, bem como quanto à LDO.

“Art. 76 - As Comissões Permanentes, em razão da matéria de sua competência, cabe:

§  2º -  A  Comissão  de  Constituição,  Justiça  e  Redação  manifestar-se-á  sobre  a
constitucionalidade  e  legalidade  e  a  Comissão  de  Orçamento,  Finanças  e
Contabilidade sobre os aspectos financeiros e orçamentários de qualquer proposição.”

Isto posto e constando ainda de regularidade quanto aos aspectos gramaticais e
regimentais, o presente Projeto de Lei é legal, face as normas vigentes, podendo ter regular
tramitação e apreciação  pelo Egrégio Plenário.

Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 06 de maio de 2026

Mario Roberto PLazza
Procurador Jurídico

Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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COMISSÃO   DE   CONSTITUIÇÃO,   JUSTIÇA   E   REDAÇÃO

Ao Projeto de Lei nº 012/2026

Autor: Sr. Prefeito Municipal ANTONIO TAKASHI SASADA 

Dispõe  sobre  autorização  para  abertura  de
crédito  especial  de  R$  503.016,46,  ao
Orçamento  Programa  2026,  destinado  às
Secretarias Municipais de Cultura, de Saúde e
de  Assistência  Social  para  atendimento  de
atividades/projetos e pagamentos de despesas
relacionadas, conforme especifica.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, reuniu
seus membros nesta data para conhecer dos argumentos do Vereador Relator com
relação ao Projeto de Lei em epígrafe.

Acatando o posicionamento do Relator  e,  não havendo
óbice insanável no âmbito da sua competência, a CCJR faz do competente Relatório
o seu Parecer, manifestando-se FAVORAVELMENTE em face do Projeto de Lei nº
012/2026, reservando ao Plenário a decisão final.

Palácio Legislativo Água Grande, 11 de maio de 2026.

DOUGLAS AMOYR KHENAYFIS FILHO
Presidente da Comissão 

OTACILIO ALVES DE AMORIM NETO
Vice-Presidente e relator

DANIEL RODRIGUES FAUSTINO
Secretário 
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RELATÓRIO

Ao Projeto de Lei nº 012/2026

Autor: Sr. Prefeito Municipal ANTONIO TAKASHI SASADA 

Dispõe  sobre  autorização  para  abertura  de
crédito  especial  de  R$  503.016,46,  ao
Orçamento  Programa  2026,  destinado  às
Secretarias Municipais de Cultura, de Saúde e
de  Assistência  Social  para  atendimento  de
atividades/projetos e pagamentos de despesas
relacionadas, conforme especifica.

RELATÓRIO

O Projeto de Lei encaminhado a este relator, para análise e parecer
visa obter autorização para abertura de crédito especial no valor de R$ 503.016,46
(quinhentos e três mil dezesseis reais e quarenta e seis centavos), ao Orçamento
Programa 2026,  destinado às Secretarias Municipais  de Cultura,  de Saúde e de
Assistência  Social  para  atendimento  de  atividades/projetos  e  pagamentos  de
despesas relacionadas, conforme especifica”, de acordo com classificação constante
do Anexo I. 

I - Atividade 2055 - Manutenção Diretoria de Cultura - pagamento de
despesas com Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física - R$ 234.600,00; 

II - Atividade 2055 - Manutenção Diretoria de Cultura - pagamento de
despesas com Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica - R$ 81.600,00; 

III - Atividade 2055 - Manutenção Diretoria de Cultura - pagamento de
despesas com Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física - R$ 4.965,59; 

IV - Atividade 2055 - Manutenção Diretoria de Cultura - pagamento de
despesas com Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica - R$ 5.134,75; 

V - Atividade 2055 - Manutenção Diretoria de Cultura - pagamento de
despesas com Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física - R$ 169,16; 

VI  -  Atividade  2027  –  Parceiros  dos  SUS  MAC  -  pagamento  de
despesas com Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica - R$ 18.866,40; 

VII  -  Atividade  2111  -  Manutenção  Fundo  Municipal  do  Idoso  -
pagamento de despesas com Material de Consumo - R$ 46.591,37; 

VIII - Projeto 1025 – Reforma/Ampliação de Unidades Assistenciais –
pagamento de despesas com Obras e Instalações - R$ 111.089,19.

O crédito será  será coberto com recursos provenientes do: 
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I  -  do  excesso  de  arrecadação  do  exercício  corrente,  originário  da
Fonte  de  Recursos  05  Transferências  e  Convênios  Federais  Vinculados  (R$
340.370,31); e 

II - do superavit financeiro do exercício anterior, originário: 
a)  da  Fonte  de  Recurso  91  -  Tesouro  -  exercícios  anteriores  (R$

157.680,56); e 

b)  da  Fonte  de Recurso 95  -  Transferências  e  Convênios  Federais
Vinculados - exercícios anteriores (R$ 4.965,59).

A propositura se encontra correta quanto aos aspectos de iniciativa e
competência, nos termos do art. 55, § 3º, Inciso IV da Lei Orgânica do Município, c/c
art. 201, Inciso IV do Regimento Interno e art. 30, Inciso I, da Constituição Federal.

O projeto de lei se enquadra ainda nos termos do art. 43, §1º, Incisos I
e II da Lei Federal nº 4.320/1964.

VOTO DO RELATOR

Analisados  todos  os  aspectos  que  me  competem,  manifesto  meu
VOTO  FAVORÁVEL,  de  forma  a  dar  continuidade  ao  trâmite  regimental  deste
Projeto de Lei, pelos motivos acima expostos.

Palácio Legislativo Água Grande, 11 de maio de 2026.

OTACILIO ALVES DE AMORIM NETO
Relator
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Assinado por: OTACILIO ALVES DE
AMORIM NETO:35771878839,
2026.05.11 08:49:46 BRT

Assinado por: DANIEL RODRIGUES
FAUSTINO:42408287839,
2026.05.11 08:57:17 BRT

Assinado por: DOUGLAS AMOYR
KHENAYFIS FILHO:36729496800,
2026.05.11 09:08:05 BRT
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D E S P A C H O

Comissões Permanentes

À Comissão: ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE

Presidente: Vereador RICARDO RIO MENEZES VILLARINO

Demais Membros:
Clemente da Silva Lima Júnior
José Roberto Baptista Júnior

De  ordem  do  Presidente  da  Câmara  Municipal,  Vereador  Fábio

Fernando  Siqueira  dos  Santos,  despachamos  a  essa  Comissão  Permanente  a

matéria abaixo relacionada para apreciação e elaboração do competente Parecer:

Matéria: PROJETO DE LEI Nº 012/26

Regime de Tramitação: Ordinário

Prazo da Comissão: 15 dias úteis

Início do Prazo: 12/05/2026

Fim do Prazo: 01/06/2026

Departamento Legislativo, 11 de maio de 2026.

JEFERSON ENRIQUE MARQUES BAZZO
Diretor Legislativo

Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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Assinado por: JEFERSON ENRIQUE
MARQUES BAZZO:15147120831,
2026.05.11 09:52:35 BRT
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Sr. Presidente da COFC,

De ordem do Presidente da Câmara, encaminhamos a essa Comissão Permanente projeto para análise e expedição do competente parecer, cujos

dados e prazo constam do despacho anexo.

---

Daniela Abdalla Paiva Lúcio

Câmara Municipal da Estância Turística de

Paraguaçu Paulista

Roundcube Webmail :: Remessa de Projeto à COFC - PL 012/26 https://webmail.paraguacupaulista.sp.leg.br/cpsess7878559162/3rdparty/roundcube/?_task=mail&_s...

1 of 1 11/05/2026, 10:13
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

OFÍCIO Nº 0170012/2026-PARAG-GAP

A Sua Excelência o Senhor

Fabio Fernando Siqueira dos Santos
Presidente da Câmara Municipal

Rua Guerino Mateus, 205, Jardim Paulista

19703-060 Paraguaçu Paulista-SP

 

Assunto: Sugere urgência especial para tramitação do Projeto de Lei nº 12, de 4 de maio de
2026_Cred. Esp._R$ 503.016,46 (SMC_SMS e SMAS). 
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 3535507.414.00004783/2026-
62.

 

Senhor Presidente,

 

Encaminhamos recentemente para apreciação dessa egrégia Câmara Municipal o Projeto de Lei nº. 12, de
4 de maio de 2026, que Dispõe sobre autorização para abertura de crédito especial de R$ 503.016,46, ao
Orçamento Programa 2026, destinado às Secretarias Municipais de Cultura, de Saúde e de Assistência
Social para atendimento de atividades/projetos e pagamentos de despesas relacionadas, conforme
especifica.

Após o protocolo da matéria, aS Secretarias Municipais de Cultura, Saúde e Assistência Social
complementaram a solicitação inicial e manifestaram a necessidade de urgência na tramitação do processo
de abertura da dotação orçamentária, conforme justificativas constantes do Ofício _0169676-
2026_11_05_2026-SMC (0170039), do Ofício 295-2026-SMS_11_05_2026 (0170279) e do Ofício 70-
2026-SMAS_11_05_2026 (0170280).

Assim sendo, complementamos o encaminhamento inicial e sugerimos a Vossa Excelência, nos termos do
art. 190 do Regimento Interno da Câmara Municipal, que este projeto de lei seja submetido ao Regime de
Urgência Especial na próxima sessão ordinária em face da relevância e urgência da matéria.

A natureza relevante reside no fato de se tratar de matéria nas áreas de cultura, assistência social e
saúde, especificamente dotações para execução dos recursos da Política Nacional Aldir Blanc (PNAB),
para reforma/ampliação no Centro de Convivência do Idoso e para aditamento de convênio com a Santa
Casa de Misericórdia de Paraguaçu Paulista, para Tratamento de Doença Macular.

A urgência, por sua vez decorre da necessidade de iniciar a implementação das ações previstas nessas
atividades ainda neste mês, o que não pode esperar o trâmite ordinário de 45 (quarenta e cinco) dias.

Na oportunidade, antecipamos agradecimentos e apresentamos protestos de alta estima e consideração.

 

Paraguaçu Paulista, na data da assinatura digital.

 

ANTONIO TAKASHI SASADA  (ANTIAN)
Prefeito

Ofício GAP_11_05_2026 A Câmara urgência especial (0170012)         SEI 3535507.414.00004783/2026-62 / pg. 1

Ofício Recebido Executivo 34/2026
Protocolo 43356 Envio em 12/05/2026 11:13:31
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https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?G0YrAOV6IcsTqqGPUgI4VEDvS0VwFwAfqsE8NKuf9fb2Uta_Lua35D64X4AUMNoNZK_rGYlm6e_pzcnTQG7NKgl1fs1yhAxFxQlDMb5AGanvN4q9UWMweG1lj6YzLwDR-yMQq8f0h3fcchY6jitUuQ,,
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?TRfONlNs789VS3mPHNm8SOxfuFoU5f-rdWdWRgNwUtBBcBXPZi7JXOgDK2C9xLWCO9mavJw47-KqluhpFE5xFzx66z6DEuiqD0TrMEiinfygfsRlAQDO57PF-RhitGrJ7B-OPT19oefFSHpqG0DS_g,,
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?mhR2RvK5sAifY3-1KvcndUkeMLsvOenleQs8ZtRsFoeSuGVJVBfJDZwn5hV-CH0LJvZo955vg6mF7eGYwgE46VT9mI9rNeGGUhc3zcB8Tllex9sCMkYAMwS6xmiARBUJTJq8cT__KYeZRMQ1wiptQQ,,


Documento assinado eletronicamente por Antonio Takashi Sasada, Prefeito, em 12/05/2026, às
11:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10
de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0170012 e o
código CRC B62BD03D.

Referência: Processo nº 3535507.414.00004783/2026-62 SEI nº 0170012

Ofício GAP_11_05_2026 A Câmara urgência especial (0170012)         SEI 3535507.414.00004783/2026-62 / pg. 2
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

OFÍCIO Nº 0169676 - SMC

 

À Senhora 

Tatiani dos Santos Corrêa
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Avenida Siqueira Campos, 1430

19703-061 Paraguaçu Paulista - SP

  

Assunto: Solicita atribuição de MÁXIMA URGÊNCIA para a abertura de adequação Orçamentária
- PNAB Ciclo 2
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 3535507.414.00002568/2026-
27.

 

Senhora Secretária,
 

Em complemento à solicitação inicial de abertura da dotação orçamentária, solicitamos a atribuição do
caráter de máxima urgência ao presente processo, referente à execução dos recursos da Política
Nacional Aldir Blanc (PNAB – Lei nº 14.399/2022).
A referida solicitação justifica-se pela necessidade de adequação orçamentária para a execução dos
repasses federais destinados a este município. Salientamos que a dotação é o instrumento jurídico-contábil
que permitirá o lançamento dos editais de chamamento público, previstos no Plano Anual de Aplicação
dos Recursos (PAR) e que são objeto de grande interesse público.

É fundamental destacar que a PNAB possui cronogramas rígidos estabelecidos pelo Ministério da Cultura.
Eventuais atrasos na tramitação desta dotação podem resultar em:

Impedimento da execução dos cronogramas de pagamento aos agentes culturais;

Risco de perda de prazos para empenho e liquidação dos recursos;

Necessidade de devolução de saldos não utilizados à União, prejudicando o setor cultural local.

Diante do exposto e considerando o relevante interesse público na democratização do acesso à cultura,
solicitamos que este pleito seja tratado com a prioridade que o caso requer.

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos técnicos adicionais que se façam necessários.

 

 

Paraguaçu Paulista, na data da assinatura digital.

 

Fernando Ferreira Krokarez de Souza

Memorando Solicita URGENCIA para DO (0169676)         SEI 3535507.414.00002568/2026-27 / pg. 1Ofício _0169676-2026_11_05_2026-SMC (0170039)         SEI 3535507.414.00004783/2026-62 / pg. 3

O
fí

ci
o 

R
ec

eb
id

o 
E

xe
cu

tiv
o 

34
/2

02
6 

Pr
ot

oc
ol

o 
43

35
6 

E
nv

io
 e

m
 1

2/
05

/2
02

6 
11

:1
3:

31
A

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
on

fo
rm

e 
R

es
ol

uç
ão

 n
º 

11
3,

 d
e 

06
 d

e 
ju

lh
o 

de
 2

02
1,

 p
or

 A
nt

on
io

 T
ak

as
hi

 S
as

ad
a.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
da

 v
er

sã
o 

or
ig

in
al

 d
is

po
ní

ve
l e

m
: h

ttp
s:

//s
ap

l.p
ar

ag
ua

cu
pa

ul
is

ta
.s

p.
le

g.
br

/m
ed

ia
/s

ap
l/p

ub
lic

/m
at

er
ia

le
gi

sl
at

iv
a/

20
26

/2
50

76
/2

50
76

_o
ri

gi
na

l.p
df

32



Secretario Municipal de Cultura

Documento assinado eletronicamente por Fernando Ferreira Krokarez de Souza , Secretário
Municipal, em 11/05/2026, às 08:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do
processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0169676 e o
código CRC B31197D0.

Referência: Processo nº 3535507.414.00002568/2026-27 SEI nº 0169676

Memorando Solicita URGENCIA para DO (0169676)         SEI 3535507.414.00002568/2026-27 / pg. 2Ofício _0169676-2026_11_05_2026-SMC (0170039)         SEI 3535507.414.00004783/2026-62 / pg. 4
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

Auditoria da Saúde

OFÍCIO 295/2026

À
Secretaria Municipal de Administração e Finanças

Assunto: URGÊNCIA - Solicitação de ABERTURA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 3535507.414.00003669/2026-15

 

Prezados,

Considerando a Portaria de Consolidação nº 6, de 28 de setembro de 2017, que estabelece a consolidação das
normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais destinados às ações e serviços de saúde
no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS),

Venho, por meio deste, solicitar, em caráter de urgência, a abertura de Dotação Orçamentária no valor de R$
18.866,40 (dezoito mil oitocentos e sessenta e seis reais e quarenta centavos).

Informo que o referido recurso será objeto de transferência à Santa Casa de Misericórdia de Paraguaçu
Paulista, vinculado ao código de aplicação FAEC – Doença Macular (302-041), conforme disponibilidade
financeira já confirmada junto ao Fundo Nacional de Saúde.

Ressalto que seguem anexos os comprovantes da disponibilidade do recurso.

Diante da necessidade de garantir a continuidade das ações de saúde e evitar prejuízos à assistência prestada
à população, solicita-se a priorização na tramitação do presente pedido.

Sem mais para o momento, renovo protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

Paraguaçu Paulista, na data da assinatura digital.
Egydio Tonini Nogueira Neto

Secretario Municipal de Saúde

Documento assinado eletronicamente por Egydio Tonini Nogueira Neto , Secretário Municipal,
em 11/05/2026, às 14:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto
Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo
eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0170038 e o
código CRC 0FC85196.

Referência: Processo nº 3535507.414.00003669/2026-15 SEI nº 0170038

Ofício OF 295/2026-JUSTIFICATIVA-URGÊNCIA (0170038)         SEI 3535507.414.00003669/2026-15 / pg. 1Ofício 295-2026-SMS_11_05_2026 (0170279)         SEI 3535507.414.00004783/2026-62 / pg. 5
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

 

OFICIO COMPLEMENTAR AO OFÍCIO Nº 70/2026
SMAS

 

À Senhora

TATIANE DOS SANTOS CORREA
Secretária Municipal

Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

 

Assunto: REITERAÇÃO E SOLICITAÇÃO DE URGÊNCIA – Abertura de Dotação Orçamentária 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 3535507.414.00004167/2026-
10.

 

 

Prezada Secretária,

 

Em complemento ao ofício de referência, que trata da abertura de dotação orçamentária para o Centro de
Convivência do Idoso (CCI) no valor de R$ 157.680,56, solicitamos que a tramitação do referido
processo ocorra em REGIME DE URGÊNCIA.

A necessidade de celeridade justifica-se pelo fato de que o processo de Contratação de Serviços - SEI
nº 3535507.414.00006092/2025-12, que transcorre concomitantemente a esta demanda, já se encontra em
fase licitatória.

Ressaltamos que a continuidade e o sucesso do certame dependem exclusivamente da formalização desta
Abertura de Dotação Orçamentária. A ausência imediata deste lastro financeiro gera o risco de paralisação
da licitação ou atraso no cronograma de contratação, prejudicando o atendimento direto aos idosos
assistidos pela unidade.

Certos de sua compreensão sobre o impacto operacional desta medida, renovamos nossos votos de estima
e consideração.

 

Atenciosamente,

 

 

Paraguaçu Paulista, na data da assinatura digital.

 
CÁTIA APARECIDA DA SILVA 

Secretária Municipal de Assistência Social 

Ofício Nº 70/2026 - OFICIO COMPLEMENTAR - SMAS - 11/05/26 (0170142)         SEI 3535507.414.00004167/2026-10 / pg. 1Ofício 70-2026-SMAS_11_05_2026 (0170280)         SEI 3535507.414.00004783/2026-62 / pg. 6
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Documento assinado eletronicamente por Catia Aparecida da Silva , Secretário Municipal, em
11/05/2026, às 16:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº
67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0170142 e o
código CRC 910D017D.

Referência: Processo nº 3535507.414.00004167/2026-10 SEI nº 0170142

Ofício Nº 70/2026 - OFICIO COMPLEMENTAR - SMAS - 11/05/26 (0170142)         SEI 3535507.414.00004167/2026-10 / pg. 2Ofício 70-2026-SMAS_11_05_2026 (0170280)         SEI 3535507.414.00004783/2026-62 / pg. 7
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COMISSÃO   DE   ORÇAMENTO,  FINANÇAS  E  CONTABILIDADE

Ao Projeto de Lei nº 012/2026

Autor: Sr. Prefeito Municipal ANTONIO TAKASHI SASADA 

Dispõe sobre autorização para abertura
de crédito especial de R$ 503.016,46, ao
Orçamento Programa 2026, destinado às
Secretarias  Municipais  de  Cultura,  de
Saúde  e  de  Assistência  Social  para
atendimento  de  atividades/projetos  e
pagamentos  de despesas  relacionadas,
conforme especifica.

A Comissão  de  Orçamento,  Finanças  e  Contabilidade,
reunindo seus membros nesta data, após ouvir os argumentos do nobre Vereador
Relator, faz do competente Relatório o seu Parecer.

Acatando  o  posicionamento  do  Relator  e  não  havendo
óbice no âmbito da sua competência, a COFC faz do competente Relatório o seu
Parecer, manifestando-se FAVORAVELMENTE à continuidade do trâmite do Projeto
de Lei nº 012/2026, reservando ao Plenário a decisão final.

Palácio Legislativo Água Grande, 13 de maio de 2026.

Comissão de  Orçamento, Finanças e Contabilidade:

RICARDO RIO MENEZES VILLARINO
Presidente da Comissão

CLEMENTE DA SILVA LIMA JUNIOR
Vice-Presidente 

JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR
Secretário e Relator

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br

Parecer de Comissão 30/2026
Protocolo 43369 Envio em 13/05/2026 09:32:40
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COMISSÃO   DE   ORÇAMENTO,  FINANÇAS  E  CONTABILIDADE

Ao Projeto de Lei nº nº 012/2026

Autor: Sr. Prefeito Municipal ANTONIO TAKASHI SASADA 

Dispõe  sobre  autorização  para  abertura
de crédito especial de R$ 503.016,46, ao
Orçamento Programa 2026, destinado às
Secretarias  Municipais  de  Cultura,  de
Saúde  e  de  Assistência  Social  para
atendimento  de  atividades/projetos  e
pagamentos  de  despesas  relacionadas,
conforme especifica.

RELATÓRIO

O Projeto de Lei em pauta foi encaminhado a este Relator para
análise e Parecer quanto aos aspectos pertinentes. 

A propositura  visa  obter  autorização  para  abertura  de  crédito
especial  no  valor  de   R$  503.016,46  (quinhentos  e  três  mil  dezesseis  reais  e
quarenta e seis centavos), ao Orçamento Programa 2026, destinado às Secretarias
Municipais  de  Cultura,  de  Saúde  e  de  Assistência  Social,  para  atendimento  de
atividades/projetos e pagamentos de despesas relacionadas, conforme classificação
constante do Anexo I: 

I - Atividade 2055 - Manutenção Diretoria de Cultura - pagamento
de despesas com Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física - R$ 234.600,00; 

II - Atividade 2055 - Manutenção Diretoria de Cultura - pagamento
de despesas com Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica - R$ 81.600,00; 

III - Atividade 2055 - Manutenção Diretoria de Cultura - pagamento
de despesas com Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física - R$ 4.965,59; 

IV  -  Atividade  2055  -  Manutenção  Diretoria  de  Cultura  -
pagamento de despesas com Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica - R$
5.134,75; 

V - Atividade 2055 - Manutenção Diretoria de Cultura - pagamento
de despesas com Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física - R$ 169,16; 

VI - Atividade 2027 – Parceiros dos SUS MAC - pagamento de
despesas com Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica - R$ 18.866,40; 

VII  -  Atividade 2111 -  Manutenção Fundo Municipal  do  Idoso -
pagamento de despesas com Material de Consumo - R$ 46.591,37; 

VIII  -  Projeto  1025  –  Reforma/Ampliação  de  Unidades
Assistenciais – pagamento de despesas com Obras e Instalações - R$ 111.089,19.

O  crédito  será  coberto,  conforme  classificação  constante  do
Anexo II, com recursos provenientes: 

I - do excesso de arrecadação do exercício corrente, originário da
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Fonte  de  Recursos   05  -  Transferências  e  Convênios  Federais  Vinculados  (R$
340.370,31); e 

II - do superavit financeiro do exercício anterior, originário: 
a) da Fonte de Recurso 91 - Tesouro - exercícios anteriores (R$

157.680,56); 
b) da Fonte de Recurso 95 - Transferências e Convênios Federais

Vinculados - exercícios anteriores (R$ 4.965,59).

O crédito será utilizado pela Secretaria Municipal de Cultura para
viabilizar  a  execução  dos  recursos  oriundos  da  Política  Nacional  Aldir  Blanc  de
Fomento à Cultura (PNAB) recebidos por este Município no âmbito da Lei Federal nº
14.399,  de  8  de  julho  de  2022  durante  o  Ciclo  2,  no  valor  de  R$  316.333,67
(trezentos  e  dezesseis  mil,  trezentos  e  trinta  e  três  reais  e  sessenta  e  sete
centavos), mais os rendimentos do Ciclo 1, no valor de R$ 5.010,67 (cinco mil dez
reais e sessenta e sete centavos).

A Secretaria  Municipal  de  Saúde  utilizará  o  crédito,  conforme
solicitação que acompanha esta propositura, Ofício Auditoria da Saúde nº 203/2026,
mediante aditamento de convênio com a Santa Casa de Misericórdia de Paraguaçu
Paulista,  para  Tratamento  de  Doença  Macular,  nos  termos  da  Portaria  de
Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017. 

Já a Secretaria Municipal de Assistência Social, utilizará o crédito
para  aquisição  de  material  de  consumo  e  reforma/ampliação  no  Centro  de
Convivência do Idoso, conforme Ofício nº 70/2026 SMAS.

Por  fim,  conforme disposto no art.  3º  do  projeto,  em razão do
crédito que será aberto, fica alterada a Programação Orçamentária da Despesa do
Município.

VOTO     DO     RELATOR

Analisados todos os aspectos que me competem, manifesto meu
VOTO FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 012/2026, recomendando a esta Comissão
o mesmo procedimento.

Palácio Legislativo Água Grande, 13 de maio de 2026.

JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR
Relator
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Ofício Nº 080-2026 - C

 Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 15 de maio de 2026.

A
Todos os Vereadores

Senhor(a) Vereador(a),

Comunicamos  a  Vossa  Senhoria  que  a  pauta  para  a  28ª  Sessão 
Ordinária desta legislatura, a ser realizada na próxima segunda-feira, dia 18 de maio de 
2026, está formada pelas seguintes matérias:

I - EXPEDIENTE

A) Indicações  - sem necessidade de deliberação:

- De autoria do Vereador FABIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS:
1) INDICAÇÃO Nº 056/26, que  “Indica ao sr. Prefeito Municipal, a necessidade de 

execução de obras de recapeamento asfáltico total na Rua Ataliba Leonel, situada na Vila 
Affini, em toda a sua extensão”;

2)  INDICAÇÃO Nº  057/26,  que  “Indica  ao  sr.  Prefeito  Municipal,  a  necessidade 
urgente de execução de obras de levantamento do leito da estrada e nivelamento lateral no 
Loteamento Rancho Azul,  visando garantir  a  acessibilidade e o tráfego de moradores e 
veículos”;

3)  INDICAÇÃO Nº  058/26,  que  “Indica  ao  sr.  Prefeito  Municipal,  a  necessidade 
urgente  de  substituição  de  lâmpadas  queimadas  e  a  expansão  da  rede  de  iluminação 
pública nos loteamentos Rancho Alegre e Rancho Azul”.

- De autoria do Vereador AMAURI CARLOS CABOCLO:
4) INDICAÇÃO Nº 059/26, que “Indica ao senhor Prefeito Municipal, que determine à 

Secretaria de Obras e ao Departamento de Engenharia a elaboração de um protocolo de 
diretrizes técnicas para obras de infraestrutura em áreas de encostas ou declives, visando 
evitar erosões e prejuízos ao erário durante o período de execução”.

- De autoria do Vereador OTACILIO ALVES DE AMORIM NETO:
5) INDICAÇÃO Nº 060/26, que  “Indica ao sr. Prefeito Municipal, a necessidade de 

intervenção imediata e elaboração de projeto para a transformação da área verde entre o 
Jardim  das  Oliveiras  e  o  Conjunto  Habitacional  Mário  Covas  em um Parque  Municipal 
urbanizado e iluminado”;

6) INDICAÇÃO Nº 061/26, que “Indica ao sr. Prefeito Municipal, a limpeza imediata, 
poda do mato e sinalização de proibição de descarte de entulhos, lixos e demais descartes, 
no espaço conhecido como Buracão no bairro da Barra Funda”;

7) INDICAÇÃO Nº 062/26, que “Indica ao sr. Prefeito Municipal, a limpeza imediata e 
a instalação de uma praça de esportes, convivência e atividades sociais no terreno na divisa 
dos bairros Antônio Pertinhez e Murilo Macedo”.

- De autoria do Vereador JAMILSON DE SOUZA:
8) INDICAÇÃO Nº 063/26,  que  “Indica ao sr.  Prefeito  Municipal,  a  instalação de 

modernas câmeras inteligentes com tecnologia OCR (Optical Character Recognition) nas 
principais entradas e saídas da cidade e em pontos estratégicos de grande fluxo”;
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9)  INDICAÇÃO Nº 064/26,  que  “Indica ao sr.  Prefeito  Municipal,  a  elaboração e 
implementação do Plano Municipal de Segurança, com ênfase na utilização de tecnologia de 
monitoramento  aéreo  por  meio  de  drones  para  a  fiscalização  de  descarte  irregular  de 
resíduos e prevenção de ilícitos em áreas periféricas”.

- De autoria do Vereador LEANDRO MONTEIRO DE SIQUEIRA:
10)  INDICAÇÃO  Nº  065/26,  que  “Indica  ao  senhor  Prefeito  Municipal,  a 

implementação de um sistema de agendamento contínuo de exames laboratoriais, com a 
criação de uma reserva técnica para casos prioritários, visando eliminar a suspensão de 
solicitações ao final de cada mês”.

- De autoria do Vereador DOUGLAS AMOYR KHENAYFIS FILHO:
11) INDICAÇÃO Nº 066/26, que  “Indica ao senhor Prefeito Municipal, a criação da 

Política Municipal de Segurança da Informação (PMSI) e a implementação de um sistema 
de Backup em Nuvem Replicada para todas as Secretarias, visando a salvaguarda de dados 
públicos e a conformidade com a legislação vigente que protege os dados dos cidadãos”.

B) Requerimentos – deliberação em bloco:

- De autoria do Vereador JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR:
1) REQUERIMENTO Nº 136/26, que “Requer informações e documentos acerca de 

obras públicas paralisadas no Município de Paraguaçu Paulista, especialmente quanto aos 
pagamentos realizados, valores retidos, medições executadas e eventual inadimplemento 
contratual”.

- De autoria da Vereadora GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ:
2) REQUERIMENTO Nº 137/26, que “Requer ao sr. Prefeito Municipal informações 

sobre o funcionamento, eventual desativação, paralisação, redução ou encerramento das 
atividades  da  Farmácia  de  Manipulação  Municipal,  bem  como  esclarecimentos  sobre 
remanejamento  de  servidores,  destinação  de  patrimônio  público,  continuidade  dos 
atendimentos, impacto financeiro e assistência à população”.

- De autoria do Vereador AMAURI CARLOS CABOCLO:
3)  REQUERIMENTO Nº  138/26,  que  “Requer  informações  sobre  a  execução  de 

coleta de lixo por equipes municipais nas dependências da Santa Casa de Misericórdia de 
Paraguaçu Paulista e os protocolos de descarte de resíduos hospitalares”;

4) REQUERIMENTO Nº 139/26, que “Requer informações sobre a regulamentação, 
impedimentos  legais  e  procedimentos  de  licenciamento  para  o  corte  e  extração  de 
vegetação do tipo bambuzal”;

5) REQUERIMENTO Nº 140/26, que “Requer informações sobre os danos causados 
pelas chuvas nas obras da nova pista  de caminhada da Avenida Comendador  Hissagy 
Marubayashi,  os  critérios  técnicos  de  engenharia  adotados  e  a  responsabilidade  pelo 
prejuízo financeiro”.

- De autoria do Vereador OTACILIO ALVES DE AMORIM NETO:
6)  REQUERIMENTO  Nº  141/26,  que  “Requer  informações  detalhadas  sobre  o 

mapeamento  dos  espaços  públicos  ociosos  nos  bairros  de  Paraguaçu  Paulista  e  a 
viabilidade de elaboração de um Plano Municipal de Revitalização Urbana com foco em 
praças de lazer, esportes e convivência”;

7) REQUERIMENTO Nº 142/26, que  “Requer informações sobre os procedimentos 
de renovação e negociação antecipada de contratos médicos, bem como esclarecimentos 
sobre  a  interrupção  do  atendimento  especializado  no  CEM  (Centro  de  Especialidades 
Médicas)”;
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8)  REQUERIMENTO  Nº  143/26,  que  “Requer  informações  sobre  materiais  de 
construção  e  insumos  abandonados  no  Centro  de  Convergência  Turística,  solicitando 
detalhes sobre contratos, origem de recursos e situação das obras no local”;

9) REQUERIMENTO Nº 144/26, que “Requer informações detalhadas e oficiais sobre 
a  integridade  dos  dados  dos  prontuários  eletrônicos  da  rede  municipal  de  saúde,  os 
protocolos de segurança da informação e as medidas de contingência adotadas para o 
atendimento médico”.

- De autoria do Vereador JAMILSON DE SOUZA:
10) REQUERIMENTO Nº 145/26,  que  “Requer ao sr. Prefeito Municipal, sobre as 

providências  adotadas  para  a  adesão  e  implementação  das  ações  previstas  no  Plano 
Nacional Brasil Contra o Crime Organizado, lançado pelo Governo Federal no último dia 12 
de maio”.

- De autoria do Vereador LEANDRO MONTEIRO DE SIQUEIRA:
11)  REQUERIMENTO Nº  146/26,  que  “Requer  ao  Chefe  do  Executivo  Municipal 

informações  sobre  os  critérios  de  agendamento  e  a  suposta  suspensão  temporária  de 
solicitações de exames laboratoriais na rede municipal de saúde de Paraguaçu Paulista”;

12)  REQUERIMENTO Nº  147/26,  que  “Requer  ao  Chefe  do  Executivo  Municipal 
informações  sobre  a  superlotação crônica,  a  eficácia  do  novo  sistema de  senhas  e  os 
protocolos de atendimento de urgência e emergência no Pronto Socorro Municipal”;

13)  REQUERIMENTO Nº  148/26,  que  “Requer  ao  Chefe  do  Executivo  Municipal 
informações  sobre  a  suposta  utilização  de  salas  nas  dependências  da  Santa  Casa  de 
Misericórdia para despachos e expediente administrativo de Secretários Municipais e do ex- 
Chefe de Gabinete, em horário de expediente comum”.

- De autoria do Vereador FABIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS:
14) REQUERIMENTO Nº 149/26,  que  “Requer ao Prefeito Municipal,  informações 

detalhadas sobre a perda de dados dos prontuários eletrônicos municipais, condições de 
armazenamento de vacinas, demanda reprimida no Centro de Especialidades Odontológicas 
(CEO) e cumprimento de apontamentos do Tribunal de Contas do Estado na Secretaria de 
Saúde”;

15) REQUERIMENTO Nº 150/26,  que  “Requer ao Prefeito Municipal,  informações 
sobre a oferta de exames de ultrassonografia na Unidade de Atendimento da Mulher,  o 
quantitativo  de gestantes atendidas e  a  disponibilidade de equipamentos e  profissionais 
especializados”;

16) REQUERIMENTO Nº 151/26,  que  “Requer ao Prefeito Municipal,  informações 
sobre o cronograma de reparos na iluminação pública da Avenida Sete de Setembro (trecho 
entre o bairro Fercon e o trevo da rodovia), bem como sobre medidas preventivas contra o 
furto recorrente de fiação”.

- De autoria do Vereador DOUGLAS AMOYR KHENAYFIS FILHO:
17)  REQUERIMENTO  Nº  152/26,  que  “Requer  informações  ao  Poder  Executivo 

sobre as motivações técnicas e jurídicas, valores despendidos e providências futuras em 
face das Rescisões Unilaterais no 003/2026, 004/2026 e 005/2026, publicadas no Diário 
Oficial em 13 de maio de 2026”;

18) REQUERIMENTO Nº 153/26, que  “Requer informações sobre o risco de perda 
de  repasses  do  DADETUR e  a  situação de  prestação de  contas  junto  à  Secretaria  de 
Turismo do Estado”;

19) REQUERIMENTO Nº 154/26, que “Requer informações detalhadas sobre a rede 
física de saúde, o mapeamento populacional por unidade, produtividade dos últimos dois 
anos  e  confrontação  de  dados  com as  declarações  oficiais  da  Secretaria  Municipal  de 
Saúde”;
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20)  REQUERIMENTO  Nº  155/26,  que  “Requer  informações  sobre  a  gestão  de 
sistemas de dados, protocolos de segurança cibernética, política de backup e custos de 
softwares utilizados pelas secretarias municipais de Paraguaçu Paulista”.

II - ORDEM DO DIA

I - Matérias em 2º turno de discussão e votação:

1)  PROJETO  DE  LEI  COMPLEMENTAR  Nº  005/26,  de  autoria  do  sr.  Prefeito 
Municipal, que  “Institui o Plano Municipal de Mobilidade Urbana do Município da Estância 
Turística de Paraguaçu Paulista e estabelece as diretrizes para o acompanhamento e o 
monitoramento  de  sua  implementação,  avaliação  e  revisão  periódica”,  com  a  Emenda 
Modificativa nº 003/26 apresentada pelo autor do projeto;

2)  PROJETO  DE  LEI  COMPLEMENTAR  Nº  006/26,  de  autoria  do  sr.  Prefeito 
Municipal,  que  “Dispõe sobre o Sistema Municipal  de Planejamento e Gestão do Plano 
Diretor Municipal -  PDM do Município da Estância Turística de Paraguaçu Paulista e dá 
outras providências”,  com a  Emenda Modificativa nº 004/26 apresentada pelo autor do 
projeto;

II - Matéria em 1º turno de discussão e votação:

3)  PROJETO  DE  LEI  COMPLEMENTAR  Nº  003/26,  de  autoria  do  sr.  Prefeito 
Municipal,  que  “Cria  o  Fundo  de  Honorários  Advocatícios  do  Município  de  Paraguaçu 
Paulista -  FHAMPP e Fixa Critérios para o Rateio dos Honorários aos Procuradores do 
Quadro Efetivo do Município de Paraguaçu Paulista,  e  dá outras providências”, com as 
Emendas Modificativas nºs. 002 e 005/26 apresentadas pelo autor do projeto; 

III - Matéria em discussão e votação únicas:

4) PROJETO DE LEI Nº 012/26, de autoria do sr. Prefeito Municipal, que  “Dispõe 
sobre  autorização  para  abertura  de  crédito  especial  de  R$  503.016,46,  ao  Orçamento 
Programa 2026, destinado às Secretarias Municipais de Cultura, de Saúde e de Assistência 
Social para atendimento de atividades/projetos e pagamentos de despesas relacionadas, 
conforme especifica”.

Informamos  que  os  arquivos  digitais  de  todas  as  matérias  acima 
descritas  foram  encaminhados  ao  e-mail  institucional de  Vossa  Senhoria  para 
conhecimento e acompanhamento das deliberações durante a sessão.

   Atenciosamente,

FABIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS
      Presidente da Câmara Municipal

Pauta da 28ª SO de 18/05/2026 - 4
Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”

Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)
CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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PROJETO DE LEI N° 012/26 
PREFEITO MUNICIPAL 

PROCESSO DE VOTAÇÃO: NOMINAL 
QUORUM PARA APROVAÇÃO: MAIORIA ABSOLUTA 

28a SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM 18 DE MAIO DE 2026 

NOME DO VEREADOR SIM NÃO Ausente Abstenção 

1°  CLEMENTE DA SILVA LIMA  JUNIOR  X, 

2° PAULO ROBERTO PEREIRA )4 

30 OTACILIO ALVES DE AMORIM NETO ,X 

40 GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ 

50 AMAURI CARLOS CABOCLO A. 

6° DANIEL RODRIGUES FAUSTINO X 

70  JOSE  ROBERTO BAPTISTA  JUNIOR  X. 

8° RICARDO RIO MENEZES VILLARINO ><, 

90 LEANDRO MONTEIRO DE SIQUEIRA 
>4- 

10°  JAMILSON DE SOUZA .><- 

11° FÁBIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS Presidindo a Sessão 

12° DOUGLAS AMOYR KHENAYFIS FILHO X, 

130  VANES  APARECIDA PEREIRA DA COSTA X 

TOTAIS  

Leado- hA 0,-1-1--b-49- 
LEANDRO MONTEIRO DE SIQUEIRA 

10 Secretário 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
Rua Guerino Matheus, 205 — Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19703-060 — Paraguagu Paulista (SP) 

CNPJ 51.500.619/0001-04 — Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br  
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TERMO DE CERTIFICAÇÃO

CERTIFICO que o Projeto de Lei nº. 012/26, de autoria

do sr.  Prefeito  Municipal,  foi  deliberado na pauta da

Ordem do Dia da 28ª Sessão Ordinária realizada em

18 de maio de 2026, sendo  aprovado por onze (11)

votos favoráveis dos Vereadores,  registrada uma (1)

ausência, obtendo, dessa forma, o quórum de maioria

absoluta necessário à sua aprovação.

Despacho:  De  ordem  do  Presidente  da  Câmara

Municipal,  Vereador  Fábio  Fernando  Siqueira  dos

Santos,  expedir  Autógrafo  para  assinatura  da  Mesa

Diretora  e  posterior  encaminhamento  ao  sr.  Prefeito

Municipal para fins de sanção e promulgação.

Departamento Legislativo,  18 / 05 / 2026

EDINEY BUENO
Agente Administrativo

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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AO PROJETO DE LEI Nº 012-2026

Autoria do Projeto: sr. PREFEITO MUNICIPAL

Dispõe  sobre  autorização  para  abertura  de 
crédito  especial  de  R$  503.016,46,  ao 
Orçamento  Programa  2026,  destinado  às 
Secretarias Municipais de Cultura, de Saúde 
e de Assistência Social para atendimento de 
atividades/projetos  e  pagamentos  de 
despesas relacionadas, conforme especifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

A P R O V A:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial de R$ 503.016,46 (quinhentos 
e  três  mil  dezesseis  reais  e  quarenta  e  seis  centavos),  ao  Orçamento  Programa  2026, 
destinado  às  Secretarias  Municipais  de  Cultura,  de  Saúde  e  de  Assistência  Social,  para 
atendimento  de  atividades/projetos  e  pagamentos  de  despesas  relacionadas,  conforme 
classificação constante do Anexo I:

I - Atividade 2055 - Manutenção Diretoria de Cultura - pagamento de despesas com 
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física - R$ 234.600,00;

II - Atividade 2055 - Manutenção Diretoria de Cultura - pagamento de despesas com 
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica - R$ 81.600,00;

III - Atividade 2055 - Manutenção Diretoria de Cultura - pagamento de despesas com 
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física - R$ 4.965,59;

IV - Atividade 2055 - Manutenção Diretoria de Cultura - pagamento de despesas com 
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica - R$ 5.134,75;

V - Atividade 2055 - Manutenção Diretoria de Cultura - pagamento de despesas com 
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física - R$ 169,16;

VI - Atividade 2027 – Parceiros dos SUS MAC - pagamento de despesas com Outros 
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica - R$ 18.866,40;

VII - Atividade 2111 - Manutenção Fundo Municipal do Idoso - pagamento de despesas 
com Material de Consumo - R$ 46.591,37;

VIII - Projeto 1025 – Reforma/Ampliação de Unidades Assistenciais – pagamento de 
despesas com Obras e Instalações - R$ 111.089,19.

Art. 2º O crédito será coberto, conforme classificação constante do Anexo II,  com recursos 
provenientes:

I - do excesso de arrecadação do exercício corrente, originário da Fonte de Recursos 
05 - Transferências e Convênios Federais Vinculados (R$ 340.370,31); e

II - do superavit financeiro do exercício anterior, originário: 
a) da Fonte de Recurso 91 - Tesouro - exercícios anteriores (R$ 157.680,56); e
b)  da  Fonte  de  Recurso  95  -  Transferências  e  Convênios  Federais  Vinculados  - 

exercícios anteriores (R$ 4.965,59).

                                                                 Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”          Autógrafo nº 017/26 - PL 012/26  -  1
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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Art. 3º Fica alterada a Programação Orçamentária da Despesa do Município.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 18 de maio de 2026.

FABIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS                CLEMENTE DA SILVA LIMA JUNIOR 
                     Presidente da Câmara                                                 Vice-Presidente

LEANDRO MONTEIRO DE SIQUEIRA                                        AMAURI CARLOS CABOCLO 
                      1º Secretário                                                                                          2º Secretário

REGISTRADO em livro  próprio  na data  supra e  PUBLICADO por  Edital  afixado em lugar 
público de costume.

THIAGO RAMOS FRANCISCHETTI
Chefe de Gabinete

ANEXOS - Projeto de Lei nº 012/2026

CERTIFICAMOS que os Anexos do Projeto de Lei nº 012/2026, que “Dispõe sobre autorização 
para abertura de crédito especial de R$ 503.016,46, ao Orçamento Programa 2026, destinado 
às Secretarias Municipais de Cultura, de Saúde e de Assistência Social para atendimento de 
atividades/projetos  e  pagamentos  de  despesas  relacionadas,  conforme  especifica”,  foram 
aprovados com o Projeto, na totalidade, fazendo parte integrante deste Autógrafo nº 017/26.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 18 de maio de 2026.

FABIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS                CLEMENTE DA SILVA LIMA JUNIOR 
                     Presidente da Câmara                                                            Vice-Presidente

LEANDRO MONTEIRO DE SIQUEIRA                                        AMAURI CARLOS CABOCLO 
                      1º Secretário                                                                                          2º Secretário

                                                                 Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”          Autógrafo nº 017/26 - PL 012/26  -  2
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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Palácio Legislativo Água Grande 

Estância Turfstica de Paraguaçu Paulista 

Oficio N° 081-2026 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 19 de maio de 2026. 

A Sua Excelência o Senhor  
ANTONIO  TAKASHI SASADA 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de 
PARAGUAÇU PAULISTA (SP) 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

Encaminhamos a Vossa Excelência, para os devidos fins, os 
Autógrafos dos Projetos de autoria desse Executivo, aprovados na 28a Sessão Ordinária 
desta Casa Legislativa, realizada nesta data, a saber: 

1) AUTÓGRAFO N° 017/26, relativo ao Projeto de Lei n° 012/26, que "Dispõe 
sobre autorização para abertura de crédito especial de R$ 503.016,46, ao Orçamento 
Programa 2026, destinado às Secretarias Municipais de Cultura, de Saúde e de Assistência 
Social para atendimento de atividades/projetos e pagamentos de despesas relacionadas, 
conforme especifica"; 

2) AUTÓGRAFO N° 018/26, relativo ao Projeto de Lei n° 014/26, que "Dispõe 
sobre autorização para abertura de crédito especial de R$ 1.192.307,15, ao Orçamento 
Programa 2026, destinado à Secretaria Municipal de Turismo, para atendimento de projetos 
e pagamentos de despesas relacionadas, conforme especifica". 

Atenciosamente, 

FABIO FERNANDI IQU A DOS  SANTOS  
Presidecitda Camara Municipal  

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
Rua Guerino Matheus, 205 — Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19703-060 — Paraguaçu Paulista (SP) 

CNPJ 51.500.619/0001-04 — Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br  
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